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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ll6.';i;,_:X;;;-t~" j
~ "7' Presidente

Câmara Municipal de Erechim ~

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 05

DA' DENOMINAÇ~O DE ANTÔNIO MENTA,
A UMA ARTE'RIA DA CIDADE

Artigo Iº - E' dada a denominação de ANTÔNIO MENTA, a uma artéria da
cidade.

Artigo 2º - A artéria de que trata o artigo anterior, situa-se no Po-
Iigono Norte, entre o Iimite oeste da chácara nº 21 a a
rua Eustachio Santol in, no Iimite das chácaras nº 15, 16,
21 e 22, rumo oeste - leste.

Artigo 3º - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:
"Rua ANTÔNIO MENTA Pioneiro ".

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 5º - Esta Lei en~rará em vigor na data de sua publ icação.

Sala da Câmara /Municipal, 6º de junho de 1983

Vereador P M D B
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Câmara Municipal de Erechim
JUS T I F I C A T I V A

AI icerçado no artigo 66, item xv da Lei Org;ni~a do
Municipio , estamos encaminhando para a tramitaç;o regimental,-
incluso Projeto de Lei LEGISLATIVO 2 05, no qual sol icitamos a
denominaç;o de art~ria de nossa cidade de ANTÔNIO MENTA.

Procuramos inicialmente dados biográficos dp homena
geado, bem como, solicitamos a Secretaria de Ob~as d Municipal i -- ,dade, as confrontaçoes exatas da arteria a ser denominada.

Ant~nio Menta; natural da Itál ia, onde nasceu em 07
de maio de 1877, chegando em aio de 1918, na Vila de Paiol Grande
, o nosso Erechim atualmente.

Chegando 8 este Municipio, instalou-se com a primeira-
ferraria.

A alma ital iana, entretanto fez sentir, e organizou a
primeira Banda de M~sica, sendo seu maestro o onde a Famil ia Menta

..., tinha atuaçao destacada:
Foi um dos pioneiros na colonizaç;o de nosso Municipio

, e a~á a presente data, seu nome n;o era lembrado.
Falecido em 23 de março de 1955, repousa em nossa cida

de.
Ao tomarmos a iniciativa deste encaminhamento, estaremos

re Iembrando a memor Ia e a v ida de um dos nossos p ione iros, que aju:l::!,:~
dou naqueles tempos dificeis da colonizaç;o de Erechim, a tornar -

,
este Municipio pujante.

Ao organizar e ser o maestro da primeira Banda de M~-
Slca, ANTÔNIO MENTA, procurava desenvolver no Paiol Grande, o gos
to pelas artes, pela cultura, pelo belo.

Estas nossas justificativas no presente encaminhamento

C~mara

od. DG. OI
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E:=,taciodo Rio Grande do Sul

P EFEITURA MUNICIPAL DE EREC}~IM

Secretaria de Administração

LFI H) 7875 DE' 23 de ,JUNHO DE 1.9B.'3.

A UNA AHTtRIA DA CID/DL.

J.4YM~ LUIZ LAG ~ Pr'c:/"e1:to Mum:c'ipa l de Ereehim, D[; {(}-

do do Rio Grande do SuZ~ FAÇO SABER3 em cumprimen~o co dicpCSIC

no Artigo 145~ Inciso IX da Lei Organico do Municipio= que c C~-

mapa Municipal ~e Vereadores aprcvou e eu sanciono e promuZgo ~

s ,?9 u in t [' L e i :

.4)'t. 19 - t dada a denominaç5o de ANTDNIO MENTA3 Q uma art~riQ

da ci ade.

Ar t .. ':39 A art~ria de que trata o artigo anterior~ situa-sc no

Poligono Norte3 entre o limite oe~te da ch~cara n9 2]

e a Rua Eustaclz'io Sant;oZin., no "17:mite das ch~eQJ:'au J:(J

.15 ~ ] 6 ~ 21 e 2 2.l r lA.mo (}e s t e --L e s te.

/L't . .3(J - AD pZa~as '£ndicativas contal'â.'o 0[; segl,ántes âizCI'C.s:

TI},lU ANTÔNIO MENTA '- p-;' oneú'(l ".

A,'i. 49 - 8evogan;-se ClB dispoB'/çõcs p-m ccntrái"io.

PREPEI'J7JRA MUNICIPAL Di:: r7RE'C'HP,1~ RS~ 2,~ DE JUNHO DE ] [.18;;;.

Registre-Ac e PubZique-se

Data Sup:r'o

"t11 '~'J.". (lJua:If;' >4IJj
varie 1- o P tQO

Dl't~)'etár"L07 da Adm~ni8h'açã.o


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

